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A CGéimara Municipal de Cordeirépolis aprovous-

Artigo 1? - Fica o Executive Mynicipal de Cordei-
© répolis autorizado a conceder subvengdo no valor de Cr$11,800,00
- (onze mil e oitocentos cruzeiros), para fins de manutengéio das _
seguintes entidades, com suas respectivas importéncias:
Associagio de Reabilitagéio Infantil Limeirense, . . ¢r§ 3.000,00
Sanatério Antonio Luiz Sayon de Araras. . . o « . , Oré 3,000,00
Santa Casa de Mjsericdrdia de Rio Claro , o » . » . Cr 3,000,00
Patrulha Mirim de Cordeirépolis. . . » .+ + « » o o Cr§ 2,800,00
TOTAL o o o « o o Cr§11,800,00

Artigo 22 - As despesas com a execucgiio da presente
- ked, correréo por conta de dotagdes orgamentiriun, proprias do or-
camento vigente,

Artigo 3% = As entidades beneficiadas pelo arti
desta lel, deverao obedecer rigorosamentd as normas de movimenga
aplicagéo e comprovagdo, previstas nas instrugoes baixadas polo”Tri
bunal de Contas do Estado de Sédo Paulo, que dispéem sobre comprova-
géo de auxilios concedidos pelos Mynic{pios,

Artigo4? - Esta lei entrard em vigor na data de sua

publicagiéio, revogadas as disposicdes em contrario,

CAMARA MUNICIPAL DE CORDETROPOLIS, aos 19 de dezdm-
bro de 1973,




